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DISCUSSAO DA "CAUSA DEBENDI" DO TITULO — QUANDO SE LEGITIMA

RESUMO

- E possivel, excepcionalmente, a discusséo da "causa debendi" de titulo de crédito quando evidenciada a
ma-fé do beneficiario do titulo em sua transferéncia. - A alegacao de agiotagem e cobranca indevida de juros
pelo primitivo credor merece ser investigada, se o endosso se fez em beneficio de sua mée e esta ndo
justifica a origem do crédito. - Constitui dogma no Direito Comercial que todas as obrigacdes cambiais sao
independentes, seguindo-se que ninguém poderéa opor ao Exequente-endossatario exce¢fes pessoais que
seriam somente oponiveis ao beneficiario original do titulo. - No entanto, também é dogma pacificado na
doutrina cambial que a inoponibilidade das exce¢des pessoais ndo alcanca ao terceiro de ma-fé,
exigindo-se, ao contrario, para a vedacao da investigagdo da "causa debendi" que o Exequente esteja na
relagdo cambial de boa-fé. - Como se vé nos autos, o cheque foi apresenta do sessenta dias apés a sua
emisséo e originariamente beneficiava a PAULO ROBERTO DE MELLO, filho da endossatéria e ora
Exequente-Embargada. - A douta sentencga recorrida negou a investigacéo da "causa debendi" requerida
pela Embargante porque entendeu ser a Embargada terceira de boa-fé e que a alegagéo de agiotagem ou
cobranca indevida de juros néo foi feita contra ela. - "Data venia", resta evidenciado que o endosso foi mero
artificio do beneficiario original para se livrar da possibilidade de investigacao da "causa debendi". - No caso
em questdo, ha indicios suficientes para aceitar, pelo menos em tese, a alegacdo da Embargante-Executada
de irregularidade na omissao do titulo em cobranca, o que motiva a necessidade elementar de produzir a
prova requerida pela ora Apelante. - Ocorre cerceamento de defesa se o douto Julgador impede a parte de
provar o alegado, mormente quando a alegacao se reveste de seriedade diante das circunstancias da causa.
- Por isso que o mais razoavel é propiciar as partes o esclarecimento cabal da origem do titulo. - Posto isto,
déa-se provimento ao recurso para anular a deciséo recorrida. Ac. de 06-02-2001 DORJ de 16-03-2001 (Reg.
n° 2000.001.16483) Ementario: 17.2001 - N.11 - 31/05/2001 VENCIDO O DESEMBARGADOR ADEMIR
PAULO PIMENTEL Arquivo do EMFOR, TJ/N 3987 EMENTARIO FORENSE. Fevereiro, 2002. Ano LIV. N°
639

EMENTA

Constitui dogma no Direito Comercial que todas as obrigacdes cambiais sdo independentes, seguindo-se
gue ninguém podera opor ao Exequente-endossatario excecdes pessoais que seriam somente oponiveis ao
beneficiario original do titulo. No entanto, também é dogma pacificado na doutrina cambial que a
inoponibilidade das excec¢des pessoais ndo alcanca ao terceiro de ma-fé, exigindo-se, ao contrario, para a
vedacao da investigacdo da "causa debendi" que o Exequente esteja na relacéo cambial de boa-fé. E
possivel, excepcionalmente, a discussao da "causa debendi" de titulo de crédito quando evidenciada a ma-fé
do beneficiario do titulo em sua transferéncia. Alegacao de agiotagem e cobranca indevida de juros pelo
primitivo credor merece ser investigada, se 0 endosso se fez em beneficio de sua mée e esta nao justifica a
origem do crédito. Ocorre cerceamento de defesa se o douto Julgador impede a parte de provar o alegado,
mormente quando a alegacgéo se reveste de seriedade diante das circunstancias da causa.



